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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº. 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede o seguinte ato decisório: 
Ato decisório nº. 077/2023
Patícia Braga de Melo, R.G. 34.864.677-X, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular de cargo da 
Rede Municipal de Ensino, lotada na CEM Sumico Yanase Maeda, Bairro Jd. Spada, Mairiporã - SP, e com acúmulo de 
cargo de PEB I na EMEB Maria Luiza Ap. Scandolera, Bairro Parque Pretória, Franco da Rocha - SP.  
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.  
 

Mairiporã, 08 de maio de 2023
                                                                                                                                                                         

Lilian Braga Vieira
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Mairiporã

RETIFICAÇÃO Nº 01/2023

RETIFICA O EDITAL Nº 01/2023

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Mairiporã, por meio da Comissão Eleitoral de Conselho Tutelar 
informa a seguinte retificação do edital nº. O1 /2023, referente ao processo seletivo para Conselheira/o Tutelar em 
2024-2028, publicado na Imprensa Oficial do Munícipio em 31 de março de 2023, Ano XVIII - Edição 1234, página 4.
No edital em Escolaridade e Pré-Requisito onde se lia “Ensino Superior Completo, bem como, no Inciso 3º do Artigo 
4º, onde se lia “Ensino Superior Completo, leia-se” Ensino Médio ou cursando Ensino Superior.
Na cláusula 13.3, § 1º do edital, onde se lia” As cédulas possuirão o nome e número dos candidatos, para que os 
eleitores votem nos candidatos desejados, sendo que cédulas com mais de duas marcações serão anuladas, leia-se 
“ As cédulas possuirão o nome e número dos candidatos, para que os eleitores votem na/o candidata/o desejada/o, 
sendo que cédulas com mais de uma marcação serão anuladas”.

No Art. 7° há alteração de datas no Cronograma, conforme abaixo:
31/03/2023 - Divulgação do Edital
10/04/2023 - 19/05/2023 - Inscrições

22/05/2023 - Análise dos Documentos
29/05/2023 - Publicação dos Inscritos Deferidos e Indeferidos
30/05/2023 - 05/06/2023 - Interposição de Recurso
06/06/2023 - 08/06/2023 - Análise dos Recursos
12/06/2023 - Publicação dos Candidatos inscritos

As inscrições serão prorrogadas por mais 09(nove) dias, encerrando em 19/05/2023. A presente retificação será 
publicada em Imprensa Oficial.

Carolina Ferraz Carlin
Vice-Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

CMDCA - Mairiporã

PODER LEGISLATIVO

COMUNICADO

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 68-A do Regimento Interno, o Presidente da Comissão Permanente de Fi-
nanças e Orçamento torna público a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 31 de maio, quarta- feira, às 
18h, no Plenário da Câmara Municipal de Mairiporã, situado na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta 
cidade e Comarca, ocasião em que CONVOCA todos os segmentos representativos da sociedade civil para partici-
par da referida audiência, que também será transmitida através do YouTube e do Facebook da câmara onde o Poder 
Executivo demonstrará, através de seus secretários municipais, o cumprimento das metas fiscais da execução orça-
mentária do quadrimestre imediatamente anterior.

Mairiporã, 02 de maio de 2023

JOSÉ CORREIA DA SILVA NETO
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/ Matrícula nº 
16. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Victoria Tha-
tyanny Gomes Contreras - MTB: 94.550/SP.
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